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LEI                                            Nº3.312/2024 
Dá a denominação de “Praça do Bosque”. 

 

 

Projeto de Lei nº 099/2024 

Autoria: Vereador Engenheiro Barros 

 

O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 

de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se "Praça do Bosque", o espaço localizado no sistema 

de Recreio do loteamento Balneário Flamingo. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Embu-Guaçu aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 

(dezenove) dias do mês de Dezembro de 2024. 
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